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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº
 




Autor: Adriano Souza Santana (CABO DIDI)

Dispõe sobre: tornar obrigatório a instalação de piso tátil nos passeios públicos para ampliar a acessibilidade e promover segurança, orientação e mobilidade a todas as pessoas, principalmente àquelaa com deficiência visual ou surdo, e dá outras providências no município de Aracaju.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:
Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Para tornar obrigatório a instalação de piso tátil nos lugares de passeios públicos para ampliar a acessibilidade e promover segurança, orientação e mobilidade a todas as pessoas, principalmente àquelas com deficiência visual ou surdo, e dá outras providências no município de Aracaju.

§ 1º Qualquer que seja a largura do passeio deverá ser respeitada a faixa livre mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros), destinada exclusivamente à livre circulação de pedestres.

Art.2º Na execução de novos lugares de passeios ou na hipótese de reforma ou manutenção daqueles já existentes, ou quando no passeio houver mobiliário urbano, é obrigatória a prévia instalação de piso tátil que possa ampliar a acessibilidade e prover segurança, orientação e mobilidade a todas as pessoas, principalmente àquelas com deficiência visual ou surdocegueira, obedecidos os critérios e especificações técnicas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, especialmente na NBR 16537 de 2016.

Parágrafo único. O descumprimento do previsto no caput deste artigo acarretará ao infrator multa no valor de R$ 1.000,00, atualizado anualmente pela variação do índice de Preços ao Consumidor - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, ou por outro índice que venha a substituí-lo.

Art.3º Para garantir a acessibilidade e prover segurança, orientação e mobilidade a todos os munícipes, principalmente àqueles com deficiência visual ou surdocegueira, bem
como aos idosos ou quaisquer pessoas com mobilidade reduzida, o Executivo deverá priorizar a fiscalização dos passeios públicos no que se refere tanto à instalação do piso tátil como à sua inclinação em relação ao leito da via pública, desenvolvendo rotinas administrativas para tanto, as quais devem ser dadas ao conhecimento do cidadão sergipano por meio da página oficial da Prefeitura.

Art.4º As Medidas efetivas de implementação do programa compreenderão ações do poder público e da sociedade civil, conjunta ou isoladamente.

Art.5º O programa previsto nesta lei, no que se refere à ação pública, será implantado progressivamente, conforme haja recursos para sua efetivação.

Art.6º Esta Lei será regulamentada por ato próprio do Poder Executivo.

Art.7º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 30 de setembro de 2020.







Adriano Souza Santana (CABO DIDI)
Vereador













JUSTIFICATIVA
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A maioria das calçadas de Aracaju, são ruins, com desníveis, buracos, degraus, vários obstáculos. Além disso, poucas têm a sinalização necessária para dar independência ao caminhar dos munícipes com deficiência visual ou surdocegueira. Se é difícil para uma pessoa sem limitações físicas andar a pé, como não será para os cadeirantes, cegos e idosos.

As calçadas devem ser acessíveis para o uso de toda a população. Possibilitando as pessoas caminharem mais, melhorando sua saúde e diminuindo o impacto no transporte público e no trânsito. 

Ante o exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste projeto de lei.





Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 30 de setembro de 2019.





Adriano Souza Santana (CABO DIDI)
Vereador
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